ANEXO II
FORMULÁRIO DE CONSULTA PRÉVIA
FORMULÁRIO DE DRENAGEM

	DADOS DA ENTIDADE


01 – CNPJ:                 02 – Nome do Município / Órgão ou Entidade Proponente:

	
	


03 – Endereço:                                                                                                     04 – CEP:

	
	


05 – UF:    06 – Município Beneficiado:                  07 – Código IBGE:  08 – Pop. Do Município:
	
	
	
	


09 – E-mail:                                                                10 – Telefone:               11 – Fax:

	
	
	


	DADOS DO DIRIGENTE


12 – Nome:                                                                                                13 – RG:                     

	
	


14 – CPF:                      15 – E-mail:                                                                                   
	
	


	DADOS DO PLEITO


	16 – População beneficiada:
	
    
	 17 – Postos de trabalho gerados:
	


	18 – Valor Solicitado:
	R$
	Percentual - %

	Valor do Investimento
	
	

	       União
	
	

	       Contrapartida
	
	


19 – Ação/ Objeto a ser financiada: DRENAGEM EM ÁREAS ENDÊMICAS DE MALÃRIA.

20 – Descrição da Ação/Objeto a ser financiado:

	Implantação
	
	Manejo Ambiental
	
	Retificação de canal
	 


20.1 – Concepção do empreendimento:

	


20.2 – Localidade(s) a ser(em) atendida(s) por pleito:

	


	20.3 – Prazo Previsto para Implantação do Empreendimento?
	


20.4 – Já existe Projeto para esta solicitação?

	         Sim
	
	TIPO?
	Básico
	
	Executivo
	
	Data da ultima revisão
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	         Não
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	         Em andamento
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	         Não há Projeto
	
	
	
	
	


20.5 – O Projeto proposto, contem informações etomo-epidemiolágicas suficientes para comprovar a transmissão urbana autóctone da malária no local?

	      Sim
	
	Não
	


20.6 – O Projeto apresentado contempla?

	          Macrodremagem
	
	     Macrodremagem e Microdrenagem
	


20.7 – Tem termo de Posse do terreno? – (IN-STN 01/97 – Art. Inciso VII)

	         Sim
	
	                Não
	
	                                             Não se Aplica
	


20.8 – Tem Licenciamento Ambiental?
	         Sim
	
	                Não
	
	                                             Não se Aplica
	


20.9 – Tem Plano Municipal de Saneamento elaborado nos moldes da Lei nº. 11.445/2007?

	      Sim
	
	Não
	


21 – Existe(m) Convênio(s) em vigência firmado(s) com a FUNASA para a Ação/Objeto 

pleiteado?

	      Sim
	
	Não
	


22 – Itens do Empreendimento:

	


23 – Orientações de Preenchimento:

01 - Informar o CNPJ do MUNICÍPO



02 - Nome do Município, Órgão ou Entidade que está solicitando.


03 - Endereço do Município, Órgão ou Entidade que está solicitando


04 - Código do Endereçamento Postal do Município, Órgão ou Entidade que está solicitando

05 - Unidade da Federação



06 - Município que será beneficiados pela solicitação



07 - Código do IBGE do Município, Órgão ou Entidade que está solicitando


08 - População urbana e rural do Município.



09 - E-mail do Município, Órgão ou Entidade que está solicitando


10 - Telefones do  Município, Órgão ou Entidade que está solicitando


11 - Fax do Município, Órgão ou Entidade que está solicitando


12 - Nome  Dirigente do Município, Órgão ou Entidade que está solicitando


13 - Identidade do Dirigente



14 - CPF do Dirigente



15 - E-mail do dirigente



16 - População que será beneficiada pelo empreendimento.


17 - Postos de trabalho que serão gerados pelo Projeto durante a execução da obra.


18 - Valor solicitado do Projeto o valor a ser disponibilizado pela União  o valor da Contrapartida bem como  os percentuais correspondentes. 

19 - Informar qual o Objeto a ser financiado na Ação Drenagem em Áreas Endêmicas de Malária. 

20 - Informar se o Objeto a ser financiado trata-se de Implantação de Obras, Manejo Ambiental de áreas alagadas o limpeza desse canal ou  retificação de canal para melhoria do escoamento de água.

20.1 - Descrever  a concepção do empreendimento proposto.


20.2 - Informar o(s) local(ais) que será(ão) executada(s) a(s) obra(s)


20.3 - Informar o prazo para execução da obra.



20.4 -  Informar se há projeto ou não para a solicitação proposta e qual a situação.


20.5 - Informa se o local onde será executado a obra, tem parecer Etomo-epidemiológico que comprove a transmissão urbana autóctone de malária.

20.6 - Informar se o projeto proposto contempla somente Macrodremagem ou Microdrenagem e Microdrenagem, lembrando que somente será passível de análise o projeto de microdrenagem, se for apresentado em complementação a macrodremagem, abragendo a área adjacente ao canal.

20.7 - Apresentar o termo de posse do Terreno quando as  intervenção não acontecerem em vias públicas. 

20.8 - Apresentar  licença Ambiental do projeto de acordo com as Resoluções CONAMA nº. 5 de 15 de julho de 1988 e 237 de 19 de dezembro de 1997.

20.9 - Informar se o Município tem Plano Municipal de Saneamento nos moldes da lei  nº. 11.445/2007.

21 - Informar se o Município já tem Convênios em vigência com a FUNASA para a Ação pleiteada. 

22 - Apresentar os itens a serem executados tais como: Serviços Preliminares, Esgotamento de Águas Pluviais, canalização, retificação, manejo ambiental e demais obras de melhoria de fluxo de água.
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